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Diagramação: Jaime Alves

Apresente um novo sócio e concorra com ele a vários prêmios.
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solicitados em setembro. Se o valor dos atrasados for
maior do que R$ 27.900,00, o segurado terá que optar
entre abrir mão da diferença e receber em precatórios.

GRATIFICAÇÃO A SERVIDORES APOSENTADOS

Servidores aposentados do Departamento de Estradas
de Rodagem do Estado de São Paulo (DER-SP)
conseguiram no Supremo Tribunal Federal o direito de
receber Gratificação por Atividade de Suporte Administrativo
(Gasa), concedida pela Lei Complementar paulista 876/00.
A decisão é da 2.ª Turma. O relator, ministro Celso de Mello,
reformulou o seu voto inicial, divulgado em 2006, em que
não reconhecia a extensão da gratificação aos servidores
aposentados. O primeiro voto do ministro se baseou em
precedente da corte naquele sentido, mas ele observou que
houve uma alteração na jurisprudência do STF sobre o tema,
de forma que aquele entendimento se encontra ultrapassado.
Em 2008, o ministro Gilmar Mendes votou no processo em
questão e aplicou os novos precedentes, que davam direito
aos servidores aposentados de receber a gratificação. Na
ocasião, Celso de Mello indicou adiamento da análise do
processo para estudar a matéria. “Não obstante correta a
minha decisão, porque fundada em precedente então
existente sobre essa específica matéria, sobre essa
mesma gratificação, fundada na mesma lei paulista, hoje
esse mesmo tema é decidido de forma diametralmente
oposta”, observou. Segundo esse novos precedentes, a
Gasa tem caráter genérico e pode ser estendida a
servidores inativos, além dos ativos.

APOSENTADOS E PENSIONISTAS
SEM AUMENTO REAL?

O Natal se aproxima e os 8,6 milhões de aposentados
e pensionistas do INSS que ganham acima do salário
mínimo estão inquietos porque podem não colocar no bolso
o aumento de 6,19% a partir de janeiro de 2010, conforme
o acordo fechado com o governo em agosto. A proposta
está vinculada à aprovação do projeto que muda as regras
da aposentadoria com o fator 85/95. Por enquanto, o
substitutivo está parado na Câmara dos Deputados à
espera de um relator na Comissão de Constituição e
Justiça. Diante do curto espaço de tempo até o recesso,
as entidades de representação dos segurados pretendem
pressionar o governo para agilizar a aprovação da proposta
no Congresso Nacional. Pelo acordo fechado entre o
governo e as centrais sindicais (CUT, UGT, Força Sindical),
os aposentados e pensionistas que recebem acima do piso
terão em 2010 e 2011, a reposição das perdas da inflação
pelo INPC/IBGE acrescida de 50% do PIB. A pedra no
caminho é que a proposta foi consolidada num substitutivo

O INSS e a Procuradoria Geral da União anunciaram a
criação de grupos de trabalho para tentar reduzir o volume
de ações contra o instituto. A proposta do INSS prevê que o
segurado desista de 20% do valor dos atrasados. O
benefício, após o acordo, será implantado na hora. Serão
escalados servidores experientes em legislação e
contabilidade para, com um procurador-federal, analisarem
os processos que estão na Justiça. Os servidores terão
autonomia para propor um acordo ao segurado. Atualmente,
só a Justiça Federal, por meio dos gabinetes de conciliação,
pode separar ações em tramitação para tentar acordos. O
INSS ainda vai escolher quais servidores  participarão dos
grupos.

ATRASADOS PARA 62.114 SEGURADOS

O Conselho de Justiça Federal (CJF) liberou R$ 280,4
milhões para o pagamento de atrasados a 62.114
segurados no país. Esses beneficiários já ganharam na
Justiça uma ação de revisão ou concessão, sem
possibilidade de recurso. Eles receberão até R$
27.900,00. Os segurados do Estado receberam parte
do dinheiro liberado para o Tribunal Regional Federal da
3.ª Região (TRF 3), que também inclui Mato Grosso do
Sul. São 7.511 beneficiados que irão receber, em média,
R$ 8.242,27. O crédito dos atrasados será liberado a
partir do dia 10 de novembro, porém, o segurado já pode
verificar se vai receber o dinheiro da Justiça. O primeiro
passo é acessar o site www.jus.br e, na área que fica
no centro da tela, escolher o fórum onde a ação foi
julgada. Se o segurado entrou com a ação na Justiça
Federal, em uma vara previdenciária, ele deverá escolher
a opção “Site da 1.ª instância SP”. Quem entrou com a
ação no Juizado Especial Federal de São Paulo, que
fica na avenida Paulista, 1345, deve escolher a opção
“Site do Juizado Especial SP”. Em seguida, nos dois
casos, será preciso digitar o número do processo para
ter acesso ao andamento processual da ação. É lá que
o segurado vai descobrir se o pagamento dos atrasados
foi liberado. O dinheiro da ação é pago por meio de
Requisição de Pequeno Valor (RPV), que são solicitadas
pelos tribunais regionais federais ao CJF. Para saber se
o crédito será feito no mês que vem, o segurado precisa
verificar se há o pedido de pagamento por meio de RPV.
Os 62.114 créditos que serão feitos em novembro foram
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com vários projetos que tratam de mudanças na lei das
aposentadorias. Entre eles o que extingue o fator
previdenciário e adota o fator 85/95. Por essa regra, o
homem pode se aposentar ao somar 35 anos de
contribuição e 60 anos de idade e a mulher 30 anos de
contribuição e 55 de idade. “Vamos pressionar o governo
para dar prioridade à votação da proposta no Congresso. A
demora deixa os aposentados preocupados porque o
recesso está próximo e se não for votado não teremos
o aumento”, alerta o presidente do nosso sindicato,
João Batista Inocentini.

CONVÊNIO DEVE DEVOLVER
REAJUSTE EM DOBRO

Os clientes de planos de saúde com mais de 60 anos,
que tiveram reajustes por faixa etária depois de 2004 podem
receber, em dobro, o dinheiro pago a mais, mesmo que o
contrato tenha sido feito antes de janeiro de 1999, quando
entrou em vigor a lei dos convênios. Para conseguir os
valores de volta, é preciso entrar na Justiça, que, com base
no Código de Defesa do Consumidor e do Estatuto do
Idoso, tem dado razão para os beneficiários. Essa foi a
decisão, por exemplo, do Juizado Especial Cível de São
Paulo, no final de setembro. Na ação, a SulAmérica foi
condenada a devolver em dobro o dinheiro que uma
aposentada, de 74 anos, vem pagando a mais desde
fevereiro de 2005 – quando a operadora cobrou o primeiro
reajuste por faixa etária. O aumento ocorreu após o Estatuto
do Idoso, que proíbe reajuste para quem tem mais de 60
anos. A mensalidade saltou de R$ 818,11, em novembro
de 2004 (antes do primeiro reajuste), para R$ 2.301,00
(valor de abril deste ano). Além disso, a Justiça exigiu que a
SulAmérica já passe a cobrar os próximos boletos sem os
reajustes indevidos.

BENEFICIÁRIOS NÃO LOCALIZADOS

O INSS publicou edital nos jornais de grande
circulação do País convocando 1.001 aposentados e
pensionistas que não foram localizados nos endereços
informados pelos seus representantes legais que
responderam ao Censo Previdenciário. A partir de então,
os segurados terão 30 dias para comparecer à agência
da Previdência Social onde o benefício é mantido, a fim
de corrigir os dados. Depois desse prazo, os segurados
ainda têm 90 dias para atualizar as informações. Entre
os Estados com maior número de convocados, está
Pernambuco, com 319 beneficiários não localizados, e
Maranhão, com 144. No Amazonas, 126 segurados não
foram localizados e no Pará são 66. Em São Paulo e
em Minas Gerais, 64 segurados, em cada Estado,
também entram na lista. No Rio de Janeiro são 49 os
que estão sendo procurados pela Previdência. Nos
demais Estados, são os seguintes os segurados
procurados: Alagoas (8), Bahia (43), Ceará (20), Espírito
Santo (8), Goiás (10), Mato Grosso (3), Paraíba (15),
Paraná (8), Piauí (10), Rio Grande do Norte (2), Rio
Grande do Sul (24), Santa Catarina (4), Distrito Federal
(5), Acre (4), Amapá (1), Rondônia (3) e Roraima (1).
Após esse período de 120 dias, os beneficiários que não
se dirigirem a uma APS para regularizar a situação
cadastral terão a aposentadoria ou pensão canceladas.
Os que constarem no edital devem ir à agência munidos,
obrigatoriamente, de CPF, documento de identidade com
foto e comprovante de residência, além do número de
identificação do trabalhador (NIT) e título de eleitor, em
caráter complementar..

Um abraço a todos
Jacaré

Até a próxima.

PAGA POR EMPRÉSTIMOS QUE NÃO FEZ

Uma aposentada da cidade de Taquaral paga, há três
anos, empréstimos que afirma não ter feito. As parcelas
vêm descontadas da aposentadoria e da pensão que
recebe do INSS. “Eu falei: Como? Meus documentos
nunca saíram da minha bolsa, como foram fazer esses
empréstimos? Falaram que uns foram feitos pela internet
e outros por telefone”, diz a aposentada. O primeiro
empréstimo foi feito em abril de 2006 no valor de R$
248,00. Desde então, foram mais dez débitos, alguns
refinanciados. A aposentada chegou a ter descontado
R$ 500,00 em parcelas dos seus benefícios, cerca de
40% da sua renda, que não chega a R$ 1,2 mil. Segundo
os familiares, foram feitas inúmeras tentativas para
solucionar o problema. Seus filhos fizeram Boletim de
Ocorrência, procuraram o INSS e consultaram oito
advogados, dos quais dois continuam envolvidos no
caso. “Eu já procurei o INSS e está na mão da advogada
em São Paulo. Estamos esperando ela entrar com a
liminar para bloquear o pagamento”, afirma uma sua
filha. O gerente executivo do INSS em Ribeirão Preto,
Rui Brunini Júnior, orienta a quem encontrar uma
irregularidade no pagamento a procurar uma agência
do INSS e fazer uma reclamação formal. “Depois que a
informação chega ao INSS, o banco tem um prazo de
10 dias para confirmar o desconto, caso não confirme e
exista irregularidade, tem dois dias para devolver o
dinheiro, caso isso não ocorra pode perder o direito a
oferecer empréstimos consignados”, afirma Brunini.

ESTADUAL SANTA CATARINA

PATICIPAÇÃO NA FENARRECO

A Estadual Santa Catarina do Sindnapi, em parceria
com a Secretaria de Turismo de Brusque, participou
da 24.ª Fenarreco, que faz parte do calendário das
tradicionais festas alemãs do mês de outubro em Santa
Catarina. Ela oferece, além de shows nacionais, a
gastronomia alemã que tem como carro-chefe o
marreco recheado. Anteriormente, no dia 14 de agosto,
foi celebrado o Dia Especial da Melhor Idade, com a
participação de mais de oito mil idosos de várias
regiões de Santa Catarina e de todo o Brasil. Nossa
presidente estadual, Roseli Beuting, aproveitando as
ocasiões, realizou belíssimo trabalho na divulgação do
nosso Sindicato.

ITAQUERA INAUGURA SUBSEDE

Tivemos a inauguração, no último sábado, dia 24, da
primeira subsede da Municipal de São Paulo. Ela se localiza
à rua Flores do Piauí, 159, no centro de Itaquera. Na
ocasião, diversos oradores fizeram uso da palavra para
parabenizar nosso sindicato por mais esta iniciativa que
muito facilitará a vida dos moradores dessa populosa região
que não precisarão mais se deslocar até o centro para
procurarem nossos serviços. O presidente da Municipal,
Gentil Fernandes Rosa, ao se dirigir aos presentes, falou
que é intenção da Municipal implantar, pelo menos, uma
subsede em cada região da cidade.


